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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

  

 

 

 

 

"Oxalá os propósitos de maior generosidade que 

formulamos perante o Senhor em momentos de 

inquietação não fiquem só em palavras. Oxalá a nossa 

confiança em Deus seja mais forte que a indecisão ou o 

temor de pô-los em prática. Oxalá sejamos capazes de 

passar os nossos pés pela borda, embora suponha 

apoiá-los numa base aparentemente nada apta para 

sustentar-nos, e caminhemos em direção a Jesus Cristo. 

Porque para ir em direção a Deus é preciso arriscar, é 

preciso perder o medo das inquietações, é preciso estar 

disposto a pôr a vida em jogo." (Caminhar para Jesus 

Cristo - Opus Dei)

É com grande tristeza que registramos o falecimento 

do Dr. Ivo Pellegrino, ocorrido no dia 22 de agosto deste ano.

Nascido em 10 de maio de 1936 em São Caetano do 

Sul, era filho de Nelly Guilhermina Akesson Pellegrino e do 

autonomista e primeiro prefeito de nosso município, Ângelo Raphael 

Pellegrino.

Graduou-se em Engenharia Química pela 

Universidade Mackenzie e posteriormente, em Direito. Pós graduado 
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em Minas e Mineralogia, atuou como Diretor Presidente da Lavras 

(Empresa de Mineração). Foi fundador e líder do setor de matérias 

primas na Associação Brasileira de Cerâmica, entidade da qual foi 

também diretor.

Foi sócio honorário do Rotary Club de São Caetano 

do Sul e sócio da obra católica “Opus Dei”. Integrou também o 

Conselho Consultivo da Fundação Pró-Memória.

Escolhido de forma unânime, foi Presidente do 

Grupo de Amigos do Movimento Autonomista – GAMA de São 

Caetano do Sul.

.

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE PROFUNDO PESAR  pelo 

falecimento do Doutor Ivo Pellegrino, aos 83 anos, ocorrido no dia 22 

deste mês.

Plenário dos Autonomistas, 27 de agosto de 2019.

 

 

 
ECLERSON PIO MIELO

(PROFESSOR PIO MIELO)

VEREADOR 
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